
 DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA  
 

Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977                             Várzea- PB, 08 de janeiro de 2026 

 

PORTARIA Nº. 030/2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 

ELETIVO COMISSIONADO DE 

CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE 

PARA EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES POR 

PERÍODO DEFINIDO, EM RAZÃO DO 

GOZO DE FÉRIAS DO CONSELHEIRO 

TUTELAR DE CARÁTER TITULAR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município c/c as Leis 

Municipais nº 013/2001 de 10 de outubro de 2001, 

Lei nº 008/2003 de 05 de dezembro de 2003, Lei 

002/2013 de 07 de fevereiro de 2013, Lei 003/2015 

de 06/ de abril de 2015 e de Lei Municipal 

059/2019 de 11 de abril de 2019 c/c Art. 6º, da 

Resolução do Conanda 231/2022; 

CONSIDERANDO o direito de 

férias do Conselheiro Tutelar de caráter titular, de 

acordo com os direitos previstos no Art. 57 da Lei 

013/2001; 

CONSIDERANDO que a 

Conselheira Suplente deve ser convocada para 

substituição do Conselheiro Tutelar Titular, 

conforme previsão do Art. 69, III da supracitada 

legislação; 

RESOLVE: 

I – NOMEAR a Sra. 

JAQUELINE DE FIGUEIRÊDO PEREIRA 

MEDEIROS, portadora do CPF de nº.: 

066.798.364-33, como CONSELHEIRA 

TUTELAR – TITULAR, nos termos do art. 57 da 

Lei Municipal nº.: 013/2001, c/c art. 16, §1º da 

Resolução CONANDA nº. 231/2022. 

II – O período que a Conselheira 

desempenhará as funções como Conselheira 

Titular será do dia 05.01.2026 a 04.02.2026, em 

razão do gozo de férias do seguinte Conselheiro 

Tutelar Titular e o período abaixo explanado:  

CONSELHEIR

O TITULAR 

PERÍODO 

AQUISITIV

O DE 

FÉRIAS 

PERÍODO 

CONCESSIVO/GOZ

O 

Braz Fernando da 

costa Junior 

2024/2025 05.01.2026 a 

04.02.2026 

 

III – Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação e retroage seus efeitos ao 

dia 05/01/2026. 

 

Gabinete do Prefeito de Várzea- PB, 

em 08 janeiro de 2026. 

 

 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

Prefeito Constitucional 

 

 


